
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

EMENTA

ELEIÇÕES  2020.  RECURSO
ELEITORAL.  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS  DE  CAMPANHA.
CARGO  DE  VEREADOR.
SUPOSTA  EXTRAPOLAÇÃO
DO  LIMITE  DE
AUTOFINANCIAMENTO.
CONTAS  APROVADAS  COM
RESSALVAS.  APLICAÇÃO  DE
MULTA. PEDIDO DE REFORMA
DA  SENTENÇA.  DOAÇÃO
ESTIMÁVEL  EM  DINHEIRO.
RECURSOS  PRÓPRIOS.
AUTOFINANCIAMENTO  DE
CAMPANHA.  EXCESSO  NÃO
CONFIGURADO.  APLICAÇÃO
DO  ORDENAMENTO
JURÍDICO.  POSTULADOS  DA
PROPORCIONALIDADE  E
RAZOABILIDADE.  RECURSO
CONHECIDO  E  PROVIDO.
AFASTAMENTO  DA  MULTA
APLICADA.
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Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, à unanimidade

de votos, em conhecer e dar provimento ao Recurso Eleitoral, para aprovar as contas de campanha e

afastar a multa anteriormente aplicada, nos termos do voto da Relatora.

Trata-se de Recurso Eleitoral interposto por JOSÉ GOMES SARTO DE

CARVALHO em face  da  sentença  Id.  6015013,  proferida  pelo  Juízo  da  39ª  Zona

Eleitoral,  que  aprovou  com  ressalvas  as  suas  contas  de  campanha  relativas  às

eleições 2020 e aplicou multa por extrapolação do limite de autofinanciamento.

Alega o recorrente que o valor da doação estimável não se incluiria no

cômputo  do  limite  de  gastos  com recursos  próprios  do  candidato,  em virtude  da

aplicação do art. 27, §3º, da Res. TSE nº 23.607/2019.

Pleiteia,  em  consequência,  o  provimento  do  Recurso  Eleitoral  para

aprovar suas contas de campanha e afastar a multa aplicada.

Com vista dos autos, a Procuradoria Regional Eleitoral emitiu o Parecer

Id. 6368013, manifestando-se pelo não provimento do Recurso Eleitoral.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

Senhores Desembargadores,  inicialmente verifico que a via recursal  é

adequada para atacar a decisão de primeiro grau, o presente recurso é tempestivo,

preenche os requisitos de admissibilidade previstos em lei, as partes são legítimas e,

finalmente,  o  Recorrente  tem  fundado  interesse  jurídico  na  reforma  da  sentença.

Ademais, inexiste fato impeditivo ou extintivo que represente obstáculo à faculdade

recursal da parte interessada.
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O fundamento para a anotação de ressalvas quando da aprovação das

contas  do  Recorrente  foi  a  suposta  extrapolação,  em  R$  969,23  (novecentos  e

sessenta  e  nove  reais  e  vinte  e  três  centavos)  do  limite  para  autofinanciamento,

previsto no art. 27, §1º, da Resolução TSE nº 23.607/2019.

A tese recursal é de que os gastos e doações estimáveis em dinheiro

não se inserem no limite de gastos de campanha, de forma que não teria havido

irregularidade na contabilidade de campanha.

A respeito do tema, prevê a Lei nº 9.504/97 que:

A fixação de limites de gastos de campanha consistiu em um avanço

legislativo voltado a uma maior paridade entre os candidatos e à redução dos cada

vez mais elevados gastos de campanha. É o que se extrai, por exemplo, do seguinte

precedente do Tribunal Superior Eleitoral:
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Ocorre que, a análise das normas transcrita, revela a possibilidade de

pessoas físicas realizarem doações para campanha eleitoral até o patamar de 10%

(dez por  cento)  de seu rendimento auferido no ano anterior  à  eleição,  bem como

doarem o equivalente a até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), desde que seja uma

doação estimável em dinheiro, caracterizada como cessão de bens móveis ou imóveis

de propriedade do doador ou prestação de serviços próprios.

Conforme  a  interpretação  adotada  na  sentença,  o  candidato  teria

superado seu limite de gastos, mediante a utilização em sua campanha de recursos

próprios (autofinanciamento).

Tal entendimento, entretanto, não se apresenta razoável, tendo em vista

que  outra  pessoa  física,  um terceiro  parente  ou  amigo,  ou  até  mesmo um cabo

eleitoral,  poderia  realizar  a  doação  para os  recursos serem usados na campanha

eleitoral do candidato, mediante doação estimável em dinheiro.

Tem-se, portanto, verdadeira contradição jurídica na imposição de uma

restrição para o candidato em sua capacidade de doação a sua campanha de recurso

estimável em dinheiro em grau mais severo do que aquele definido no ordenamento

jurídico para o terceiro (pessoa física). Tal circunstância faz necessária a observância

e  aplicação  dos  postulados  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  nos  moldes

preconizados pelo art. 8º do CPC, in veribis:
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Posta  a  questão  nesses  termos,  e  aplicando  uma  interpretação

sistemática da nossa legislação eleitoral, não vislumbro irregularidade na utilização de

recursos  próprios,  a  título  de  doação  estimável  em  dinheiro  (autofinanciamento),

desde que respeitado o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), previsto no art. 23,

§ 7º, da Resolução TSE nº 23.607/2019.

Dessa forma, como o candidato agiu de boa-fé, foi transparente em sua

contabilidade  de  campanha  e  trouxe  aos  autos  documentação  comprobatória  dos

recursos  arrecadados  e  dos  correspondentes  gastos  de  campanha,  apresenta-se

adequado o provimento do Recurso Eleitoral para aprovar as contas de campanha,

sem a anotação de ressalvas, afastando-se ainda a multa aplicada.

Tal entendimento apresenta  inclusive estrita consonância  com recente

julgado  paradigma  desta  Corte  Regional  Eleitoral,  consubstanciado  no  Recurso

Eleitoral  nº  0600320-96.2020.6.02.0046,  da  relatoria  do  Des.  Eleitoral  Felini  de

Oliveira Wanderley.

Em atenção ao art. 926 do CPC, que prevê o dever de uniformização da

jurisprudência por parte de cada Tribunal, zelando pela sua estabilidade e coerência,

acolho, portanto, o entendimento extraído dos precedentes desta Corte Regional e

que ratifica as razões já expostas ao longo da fundamentação deste voto.

Ante  o  exposto,  VOTO,  pelo  conhecimento  e  provimento  do  Recurso

Eleitoral,  para  aprovar  as  contas  de  campanha  e  afastar  a  multa  anteriormente

aplicada.

É como voto.
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